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CENTRO UNIVERSITÁRIO PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS – UNIPAC
TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO 
E TRATAMENTO DE DADOS DE PESQUISA ACADÊMICA


DOS DIREITOS AUTORAIS

Eu, [nome do(a) professor(a) coordenador(a)], coordenador(a) do projeto intitulado: “[título do projeto]”, autorizo a publicação e divulgação das produções decorrentes do projeto que coordeno e desenvolvo no âmbito do Programa de Bolsa de Iniciação Científica (PROBIC) da Pró-Reitoria de Inovação e Desenvolvimento Socioeducacional (PRODIS) do Centro Universitário Presidente Antônio Carlos, campus Barbacena, em mídia, folhetos, cartazes, banners, mídia eletrônica, material impresso, homepage, livros, revistas, artigos e outras formas de publicações.
A presente autorização é concedida gratuitamente, no âmbito do Programa de Bolsa de Iniciação Científica (PROBIC), e a comunicação pode abranger os territórios nacional e internacional, através de qualquer um dos meios considerados. Por minha responsabilidade pelo projeto e por ser esta a expressão da minha vontade, declaro que autorizo a publicação.

DA PROTEÇÃO DE DADOS
Cláusula 1
Como coordenador(a) do referido projeto e por ser parte integrante desta Instituição de Ensino Superior, comprometo-me a realizar meus melhores esforços para a proteção das informações veiculadas, principalmente de dados pessoais e sensíveis, coletados para o cumprimento da finalidade do projeto do Programa, aplicando as medidas de proteção administrativa e técnica necessárias e disponíveis.
 
Cláusula 2
Para fins do disposto no art. 7º da Lei Geral de Proteção de Dados, a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, difusão e extração de dados pessoais, se dará por imposição de cumprimento de obrigações legais e regulatórias, com a finalidade de dar cumprimento à finalidade do projeto do Programa de Bolsa de Iniciação Científica (PROBIC).
 



Cláusula 3
Assumo que, na função de coordenador(a), irei assegurar um nível de segurança dos dados pessoais (sensíveis ou não) informados, a mim conferidos ou tratados, a fim de minimizar risco de vazamento dos referidos dados.

Cláusula 4
Em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados, dou meu consentimento e autorização para o tratamento de meus dados pessoais, para a promoção de todos os atos necessários à consecução da pesquisa científica e a publicidade da produção científica, necessários ao cumprimento dos objetivos constantes do Regimento/Edital do Programa de Bolsa de Iniciação Científica (PROBIC).

Cláusula 5
Fica autorizada a conservação dos dados pessoais coletados, em estrita observância à finalidade do Programa de Bolsa de Iniciação Científica (PROBIC), para cumprimento de obrigação legal ou regulatória.


Barbacena, ...... de ..........................de 202...



_____________________________________
Assinatura
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